
24/09/2020 SEI/TRE-BA - 0772432 - Decisão

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=822521&infra_siste… 1/1

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-ba.jus.br/ 

 

 

PROCESSO : 0049940-79.2019.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE ANÁLISE E AQUISIÇÕES 
COORDENADORIA DE EQUIPAMENTO E SUPORTE

ASSUNTO : Decide impugnções

 

Decisão nº 0772432 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Lastreado no Parecer n.º 321/2020, da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos – ASJUR1, documento
n.º 754224, que passa a integrar a presente decisão e, com base no art. 132, IX, da Resolução Administrativa
n.º 28/2019, DOU PROVIMENTO aos pedidos de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 33/2020,
apresentados pelas empresas Simpress Comércio, Locação e Serviços Ltda. e Microsens S. A, conforme
documentos n.ºs 750872 e 750876.
Encaminhe-se ao Pregoeira (COMISS60), para adoção de providências cabíveis, inclusive notificar as
empresas da decisão proferida.
Por fim, à Secretaria de Gestão Administrativa e de Serviços – SGA, tendo em vista a necessidade de
confirmação dos valores estimados (item 7 do opinativo jurídico), bem como atualizar o edital, considerando
a manifestação da unidade demandante e o novo Termo de Referência acostado (documentos n.ºs 771415 e
771418).
 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 20/07/2020, às
13:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0772432 e o código CRC 70633597.

 
0049940-79.2019.6.05.8000 0772432v24


